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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 290/2023

São Roque, 2 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho, por meio deste, solicitar que Vossa Excelência atue junto ao setor competente da Prefeitura no sentido de que sejam tomadas as providências cabíveis em relação ao cumprimento dos prazos regimentais de entrega das certidões solicitadas por meio de Ofício Certidão pela Câmara Municipal de São Roque.

O pedido se faz presente pois os:  

· Ofício Certidão nº 103/2023: que solicita CERTIDÃO de viela que liga as Avenidas Anhanguera a Avenida Bandeirantes, localizada ao lado do Conselho Tutelar de São Roque, protocolado no dia 08/12/2022; e o
· Ofício Certidão nº 104/2023: que solicita CERTIDÃO da travessa existente entre o número 335 e 337 da Rua Dom Pierino Crispiático, localizado no Bairro do Carmo, protocolado no dia 08/12/2023; ambos de autoria deste vereador, não foram respondidos até a presente data, em flagrante descumprimento dos prazos exigidos pela legislação vigente.
O artigo 86 da Lei Orgânica do Município é claro quanto às atribuições do Prefeito Municipal, e entre elas figura a de prestar as informações solicitadas pela Câmara: 

“Art. 86.   Compete, privativamente, ao Prefeito:

I ...

...

...

XVI - prestar à Câmara Municipal, em quinze dias, as informações que esta solicitar;

...

...

XX...” (grifo nosso)
Diante do desrespeito e da omissão do Poder Executivo no que tange ao encaminhamento de informações solicitadas pela Câmara Municipal, devo frisar aqui que o atraso em questão constitui infração político-administrativa por parte do Excelentíssimo Prefeito Municipal e que essa infração é suficiente para que se instaure processo de cassação de mandato.

Diz a Lei Orgânica do Município:

“Subseção IX

Da Cassação do Mandato

TC "      Subseção IX - Da Cassação do Mandato" \l 2
Art. 99.   A Câmara de Vereadores poderá cassar o mandato do Prefeito quando, em processo em que lhe é dado amplo direito de defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, concluir‑se pela prática de infração político-administrativa.

Art. 100.   São infrações político-administrativas:

I...

...

...

IV - desatender, sem motivo justo, aos pedidos de informações da Câmara Municipal, quando formulados de modo regular;

...

...” (grifos meus)
As referidas disposições também constam do Regimento Interno da Câmara Municipal, em seus artigos 365, inciso II e 366, inciso IV, bem como todo o rito para tramitação do processo de cassação.

Dessa forma, primando pela harmonia que deve reinar entre os Poderes Legislativo e Executivo, e para que não seja necessária a tomada de medidas extremas, solicito o encaminhamento das Certidões solicitadas através dos Ofício Certidão nº 103 e 104/2023, cujas cópias seguem anexas.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)

Vereador

Ao 

Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

DD. Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

São Roque – SP
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